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Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA sobre o Projeto de Lei do 

Executivo nº 61/2023, que “Concede 

isenção total dos tributos municipais que 

discrimina, remissão de dívidas tributárias e 

anistia de multas tributárias às entidades de 

caráter associativo e sem fins lucrativos, e 

dá outras providências.”; pela APROVAÇÃO 

COM EMENDAS. 

 

RELATOR: Vereador MARCO AURÉLIO 

FILHO 

 
 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Direitos Humanos e Cidadania recebeu, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei do Executivo nº 61/2023, nos termos do Art. 119 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal do Recife. 

A Proposição foi apresentada na reunião plenária do dia 20/11/2023, em regime de 

URGÊNCIA, consoante o art. 32 da Lei Orgânica do Município do Recife (LOMR), e foi 

encaminhada às comissões legislativas. O prazo para recebimento de emendas encerrou 

em 27/11/2023. Neste interstício, a propositura recebeu 2 (duas) emendas, de autoria 

dos vereadores Alcides Cardoso e Liana Cirne.  

Vem, agora, à Comissão de Direitos Humanos e Cidadania para ser apreciado no 

tocante ao mérito consoante aos termos do Art. 287, I, “c” do RICMR. 
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O projeto em análise estabelece que as entidades cooperativas de reciclagem e 

catadores organizadas sob o caráter associativo e sem finalidades lucrativas referidas no Anexo 

Único ficam isentas de IPTU, lTBl e taxas municipais. Em sua justificativa, o autor esclarece 

que: 

 

“O incentivo de fundo tem natureza social e ambiental relevantes, e fomenta a 

extensa cadeia produtiva que circunda as atividades de reciclagem. Aponta para 

um imperativo ético de reaproveitamento de recursos, de sustentabilidade e de 

segurança ecológica que catalisa e direciona o desenvolvimento da nova 

economia”. 

 

 Conforme mencionado no Relatório, os vereadores Alcides Cardoso e Liana Cirne 

apresentaram 2 (duas) emendas ao Projeto de Lei em tela, as quais passamos a analisar.  

 

 Emenda modificativa nº 01, de autoria do vereador Alcides Cardoso – 

REJEITADA.  

 A explanação apresentada na redação da emenda é redundante.  

 

 Emenda modificativa nº 02, de autoria da vereadora Liana Cirne – 

APROVADA. 

 

 Neste sentido, vejo-me compelido a aprovar a Proposição. Isto posto, opino pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Executivo nº 61/2023, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, com Emenda nº 02. 

 

MARCO AURÉLIO FILHO 

Vereador Relator 
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Direitos Humanos e Cidadania pela APROVAÇÃO 

do Projeto de Lei do Executivo nº 61/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01º de dezembro de 2023. 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 

 

 
 

 
MARCO AURÉLIO FILHO 

Presidente 
 
 
 
 

JOSELITO FERREIRA 
Membro Efetivo 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

IVAN MORAES 
Vice-Presidente 

 
 
 
 

LUIZ EUSTÁQUIO 
Suplente 

 
 
 
 
 
 

MICHELE COLLINS 
Suplente
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